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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT - PE

Documento de Formalização da Demanda 24/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 24/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SGP - PE 30/07/2026 00:00 393029 MONICA GOMES DA SILVA 
CAMPELO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviços de Agente de Integração de Estágio, para intermediar o recrutamento de estudantes de nível médio
e superior.

2. Justificativa de Necessidade

A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 estabeleceu novo regramento para o instituto do estágio curricular, impondo obrigações específicas ao concedente,
especialmente no que se refere ao acompanhamento sistemático e ao fiel cumprimento das exigências legais.

Nesse contexto, cabe ao concedente do estágio, dentre outras atribuições, proporcionar ao estagiário o desenvolvimento de competências próprias da atividade
profissional e a devida contextualização curricular; celebrar o Termo de Compromisso com a instituição de ensino e o estudante; encaminhar relatórios de atividades
com periodicidade mínima de seis meses; capacitar os servidores responsáveis pela supervisão dos estagiários; e assegurar a plena observância da legislação vigente.

Diante do conjunto de atividades administrativas envolvidas na convocação, contratação, gestão e acompanhamento dos estagiários, bem como das exigências
impostas pela legislação, a contratação de empresa especializada para atuar como agente de integração revela-se medida necessária e estratégica para a adequada
execução do programa de estágio.

Ressalte-se, ainda, o relevante custo-benefício da contratação, considerando que a gestão direta do programa demandaria a alocação de diversos servidores, em razão
da complexidade e da amplitude das atribuições inerentes à sua coordenação e operacionalização.

Consoante ao já exposto, a Instrução Normativa nº 213, de 17 de dezembro de 2019, que estabelece as orientações sobre a aceitação de estagiários no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, tem como condição essencial para a celebração do contrato, a obrigatoriedade de contratação de
seguro, no caso de morte ou invalidez permanente. Nesse sentido, a contratação de um agente viabiliza o cumprimento da legislação referente à saúde e segurança no
trabalho.

A Superintendência Regional do DNIT no Estado de Pernambuco tem por objetivo ofertar vagas de estágio remunerado, proporcionando aos estudantes a
complementação de sua formação acadêmica por meio de experiências práticas em ambiente real de trabalho. Essa oportunidade envolve a disponibilização de
estrutura física, recursos humanos, técnicos e instrumentais adequados ao desenvolvimento do estagiário.

Atualmente, o serviço de integração de estágio do DNIT é realizado por uma empresa privada e seu contrato vencerá em 20/09/2026, não podendo ser renovado, razão
pela qual exige-se a realização de licitação para contratação de um novo agente.

Portanto, para viabilizar tais ações, faz-se necessária a contratação de agente de integração especializado, responsável pelas atividades de recrutamento, seleção,
contratação, capacitação e acompanhamento dos estagiários, garantindo a conformidade com a legislação vigente e a eficiência na gestão do programa.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE 

EDUCAÇÃO E TREINAMENTO
ADMINISTRAÇÃO / EXECUÇÃO PROJETO EDUCACIONAL - CONVÊNIO 
/ ESTÁGIO / UNIVERSITÁRIO / MONITOR

7,0058,58 410,06

UASG 393029
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MONICA GOMES DA SILVA CAMPELO
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Encerramento do contrato vigente está previsto para 20/09/26, sem previsão de renovação. MONICA GOMES DA SILVA CAMPELO 15/04/2026 15:24
2 Encerramento do contrato vigente está previsto para 20/09/26, sem previsão de renovação. MONICA GOMES DA SILVA CAMPELO 15/04/2026 14:48

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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